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MUNICÍPIO DE ITAGIMIRIM- BA 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2022 
 
O Pregoeiro do município de ITAGIMIRIM, designado pelo Decreto Municipal Nº. 020, de 10 de 
fevereiro de 2022, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que será regido, pelo Decreto 
nº 10.024/2019   e demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, 
a Lei 8.666/93, com suas alterações, Lei Complementar 123/06 e alterações, além das demais 
exigências deste Edital. 
 
 Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-
e.com.br.  

 
DATA: 01/08/2022 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:30HS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br. Nº. 946349/2022 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTINUADO DE GASES 
MEDICINAIS EM CILINDROS, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, de 

acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência - 

Anexo III. 

 
2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer Licitante 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, no horário de 
08h00min às 14h00min. 
 
2.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital 
(Departamento Jurídico), decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
1. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail 
licitacoes@itagimirim.ba.gov.br;. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo 
Pregoeiro através do site www.licitacoes-e.com.br, ficando todos os Licitantes obrigados a 
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 
 
4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação, constante do item 11 deste Edital, e estiverem devidamente no 
Sistema de Licitações eletrônicas do BANCO DO BRASIL, através do site www.licitacoes-
e.com.br e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente; 
 
4.1.2. Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
4.1.3. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Federal. 
 
4.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 
4.2.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
4.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador. 
 
4.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 
 
4.5. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar 
deste processo licitatório. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 
5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet. 
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5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor total de cada 
LOTE a ser cotado, a partir da data da liberação do Edital no site www.licitacoes-e.com.br, 
19/07/2022 até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja, até às 09h30mm do dia 
01/08/2022, horário Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este 
período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 
 
6.1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com a proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de 
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento 
das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

6.1.2. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 
proposta de preços, nos termos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do 
certame pelo Pregoeiro na proposta de preço (proposta cadastrada no sistema). 
 
6.2. Considerando que o acesso ao sistema dar-se-á por login e senhas próprias e individuais 
a cada participante, a Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 
preços e lances inseridos em sessão pública, ainda que realizadas por procuradores. 
 
6.3 A licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações, deverá declarar que atende os requisitos do art. 3º, no ato de envio de sua 
proposta, em campo próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos na 
referida Lei. 
 

6.3.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 
Prefeitura Municipal de Itagimirim – Estado da Bahia 

CNPJ. 13.634.969/0001-66  |  Rua São João, nº 1, centro – Itagimirim / BA. CEP: 45.850-000  |  Fone (73) 3289.2140 

 
6.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto e as especificações 
constantes no Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas. 
 
6.6. Das propostas identificadas: Na proposta de preços inicial e final, identificadas, 
deverão constar, pelo menos, as seguintes condições, conforme modelo constante do 
Anexo III: 
a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu 
representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número da conta corrente 
e praça de pagamento; 
b) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
c) preço total de cada item/lote, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em algarismo e por 
extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as quantidades constantes no 
Termo de Referência - Anexo II do presente Edital. 
d) no preço ofertado deverão estar incluídos todos as despesas que os compõe, tais como as 
despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
6.6.1. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.7. O Pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 
lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis, informando de tal fato ao licitante desclassificado. 
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 



 

 
Prefeitura Municipal de Itagimirim – Estado da Bahia 

CNPJ. 13.634.969/0001-66  |  Rua São João, nº 1, centro – Itagimirim / BA. CEP: 45.850-000  |  Fone (73) 3289.2140 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 

 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE  

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser     R$ 10,00. (Dez reais). 

8.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“Aberto e Fechado”, conforme art. 33 do Decreto Federal 10.024/2019, e terá duração 
de 15 (quinze) minutos.  
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8.8. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.7, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.9. Encerrado o prazo de que trata o subitem 8.8, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.10 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 
8.9., os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

8.11. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 8.8 e 8.9, o sistema ordenará 
os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

8.12. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 8.9 e 
8.10, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no subitem 8.12. 

8.13. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, a Pregoeira poderá, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada. 

8.14. No caso de desconexão com a pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retomando a pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

  
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado pela Administração. 

9.1.1. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

9.1.1.1.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
e-mail, no prazo máximo de 5. (cinco.) dias sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeiro. 

9.4.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.8. Nos LOTES não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.10. A proposta de preços reformulada, atualizada com o último lance deverá ser 
enviada no prazo de 24 horas a partir da arrematação do lote no sistema, sob pena de 
desclassificação. 
9.10.1. No caso de indisponibilidade do sistema (sendo assim ela comprovada pelo 
licitante), em que após prazo citado, sem que a empresa vencedora tenha conseguido 
inserir sua proposta, esta terá mais 60 (sessenta) minutos via e-mail no 
licitacoes@itagimirim.ba.gov.br, onde constem as especificações técnicas dos mesmos, 
conforme item 7.5, alínea “g” do Edital. 
9.10.2. No caso do item anterior, sendo enviada via email, assim que o sistema estiver 
disponível, o pregoeiro deverá lançar a proposta enviada, para conhecimento dos demais 
licitantes, na pasta (aba) listar documentos. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR VALOR POR 
LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital. 
 
10.2. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre a proposta de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste 
caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser 
designada para a qual todos os Licitantes serão convocados. O presente item, não é aplicável 
no caso do empate técnico disposto no item 9.5. deste Edital. 
 
10.3. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para cada LOTE. 
 
10.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
o entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o 
comprador e nem firam os direitos dos demais Licitantes. 
10.4.1. Em caso de dúvidas ou inconsistências sanáveis, na apresentação das propostas ou 
dos documentos de habilitação, caberá ao pregoeiro efetuar as devidas diligências, para 
suprir omissões ou erros, desde que não impliquem na alteração das propostas ou documentos 
que devam constar originalmente no certame, para complementação e verificação das 
informações, a fim da manutenção do menor preço. 
 
10.4.2. Tratando-se de erros ou omissões insanáveis, caberá ao pregoeiro, quando convocar o 
remanescente na ordem de classificação, reabrir a etapa de negociações, para obtenção de 
melhor preço. 
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10.5. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município, afixado 
no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de ITAGIMIRIM e no site www.licitacoes-
e.com.br. 
 
10.6 Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas o Pregoeiro convocará todas 
as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas escoimadas 
das causas que motivaram a desclassificação. 
 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, as empresas devem apresentar os documentos 
elencados no item 11.2 que serão analisados pelo Pregoeiro e atender ainda as seguintes 
condições: 
 
11.1.1. Apresentar DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam 
a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo IV 
deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da Licitante, com o 
número da identidade do declarante. 
11.1.2. DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL EMPREGADO(S) MENOR (ES) DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER 
TRABALHO, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Edital; 
 
11.2. Para efeito de habilitação, o Pregoeiro fará análise dos documentos abaixo relacionados. 
 
11.2.1. A Habilitação Jurídica sera comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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11.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  
c.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional; 

e) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

f) Certidão de regularidade junto ao Ministério do Trabalho – CNDT (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 

g) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  
h) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
11.2.3. A Qualificação Econômico-financeira A Qualificação Econômico-Financeira será 
comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta. 

 
a.1) O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi 
extraído, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se 
encontram os lançamentos. Deve ser apresentado com os respectivos termos de 
abertura e encerramento e estar assinado pelo Contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante legal da empresa. 

  
a.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral  (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser 
maiores que 1,00, e resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO/PASSIVO 
CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
SG =ATIVO TOTAL/PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = ATIVO CIRCULANTE /PASSIVO CIRCULANTE  

 
a.2.1) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

 
a.3) As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes do SIMPLES 
também estão obrigadas a apresentar o balanço patrimonial. 
 
a.4) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED 
submetida à IN DREI nº 11 de 05.12.2013, deverão apresentar:  

 
a.4.1.) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador (impresso do arquivo 

SPED Contábil);  
a.4.2.) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);  
a.4.3) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  
a.4.4) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);  
a.4.5) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil);  

 
a.5) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor 
do patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços, na 
forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93; 
 
a.6) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade. 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

11.2.4. A Qualificação Técnica, será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, material igual ou semelhante ao 
objeto licitado. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado 
da empresa ou órgão comprador, compatível no objeto e em quantidades quanto ao licitado. 

b. Declaração de possuir estrutura de distribuição em condições de atender solicitações de 
abastecimento de forma ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento as unidades. 

c. Certificado de Licença de funcionamento expedido pelo órgão Sanitário da sede da 
proponente. 
d. Declaração da licitante, no que couber, de que atende as exigências da RDC 50 de 21 de 
fevereiro de 2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, complementada pela 
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Resolução RDC nº. 307 de 14 de novembro de 2002, e ABNT – NBR 12.188, em relação ao 
fornecimento, armazenagem e instalações dos gases medicinais e equipamentos e da NBR 
12.176 da ABNT, quanto às etiquetas, rotulagem e cores dos cilindros. 
e. Declaração de que todos os gases transportados pela licitante deverão estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme resolução nº. 420 de 12/02/2004 da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 
f. Declaração de que obedecerá na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a 
legislação vigente e, em especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 
1977, regulamentada pela Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e 
suas alterações, além das normas e procedimentos internos da contratante, das normas de 
engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho aplicáveis à execução específica 
da atividade, apresentando, quando solicitado, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as 
Normas Regulamentadoras nº. 07 e 09, respectivamente da Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 
1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal nº. 
6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para 
o fiel cumprimento da legislação em vigor. 
g. Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com validade prevista em lei, ou declaração emitida pelo 
licitante, e/ou fabricante de que é isento da autorização da ANVISA, para fabricar e/ou 
comercializar o produto cotado. 
 
11.3. A Licitante que for arrematante de algum LOTE do presente Edital, terá que estar com 
todos os documentos de habilitação e proposta de preço inicial cadastrada no sistema salvo 
indisponibilidade do sistema (sendo assim ela comprovada pelo licitante), em que 
ultrapassadas 24horas, terá o licitante vencedor o mesmo prazo para enviar os 
documentos pelo e-mail licitacoes@itagimirim.ba.gov.br, os documentos necessários 
para habilitação. 
 
11.3.1. No caso de envio via email, o pregoeiro deverá lançar no sistema os documentos 
enviados, para conhecimento dos demais licitantes. 
 
11.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
11.5. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da 
Licitante. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
12.1.1 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.4. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade 
Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 
 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação. 
 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de ITAGIMIRIM, localizada à Rua 
São João, 01 - centro – CEP 45850-000 – ITAGIMIRIM- BA, no horário de 08h00min às 
12h00min. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro. 
 
13.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 
14. DO PAGAMENTO 

 
14.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos materiais, quantidades, 
preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 
14.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da empresa. 
 
14.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo ao comprador por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos 
orçamentários vigentes, quando das respectivas contratações, nos seguintes termos: 
 
 
Órgão:  0801  Secretaria Municipal de Saúde 
Programa:  2050  Média e Alta Complexidade – MAC / Manutenção da 
Equipe da Gestão Ambulatorial e Hospitalar - RH 

Elemento:   030   Material de Consumo 
Fonte:  02/14 

16. DO TERMO DE CONTRATO 
 
16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será lavrado, com a 
empresa adjudicatária, contrato com vigência de 10 (dez) meses corridos ou até o 
final do exercício, conforme modelo do Anexo I, a contar da data de sua assinatura, 
admitida a prorrogação nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
16.2. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação.   
 
16.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou 
recusar a assinar o Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, 
decairá o direito à contratação, conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da 
Lei nº. 10.520/02, e ao comprador convocará outra Licitante classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis observados o disposto no artigo 7º da mesma lei. 
 
16.4. Como condição para celebração do Contrato, a empresa adjudicatária deverá 
manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
16.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
como Representante que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas de 
serviço, para fins de pagamento.  
 
16.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços de preços da 
empresa adjudicatária, farão parte integrante do Contrato a ser firmado, 
independentemente de transcrição. 
 
16.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções de que tratam os artigos 86 a 88 
da Lei Federal n.º 8.666/93, além da multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da 
fatura, por dia em que, sem justa causa, a CONTRATADA não cumprir as obrigações 
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assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão Eletrônico, 
até o máximo de 10 (dez) dias corridos, quando, então incidirá em outras 
cominações legais. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a 
empresa adjudicatária às seguintes sanções, quando for o caso: 

I. Advertência; 
II. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 

de contratar com o comprador por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 
17.2. Fica facultada a defesa prévia da empresa adjudicatária, em qualquer caso de 
aplicação de penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do 
ato. 
 
17.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de 
caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da empresa adjudicatária 
devidamente comprovada perante o comprador. 
 
17.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no 
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital. 
 
18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
18.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO DO LOCAL DE ENTREGA E DO 
RECEBIMENO DOS ITENS LICITADOS  
 
19.1. O Material deverá ser apresentado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 
partir da assinatura do contrato, diretamente na solicitação de compra no horário das 
8h00mm às 12h00mm e das 14h00mm às 17h00mm. 
 
19.2. O Material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 
19.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico. 
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19.4. O Material será recebido pela pessoa indicada na solicitação de compra deste 
Município, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras 
atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos Equipamentos entregues. 
 
19.4.1. Não aceito do(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, 
para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 
03 (três) dias corridos, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 
efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia 
adquirir. 
 
19.1. A execução dos serviços ocorrerá durante todo o período vigente do contrato, 
devidamente acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as condições 
descritas no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 
 
19.2. A fiscalização dos serviços ficará a cargo de servidor especialmente designado para 
tal fim. 
 
19.3. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do objeto 
da licitação. 
 
19.4. A contratante poderá rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as 
especificações, sem ônus para a Administração Pública. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do contratante, em decorrência de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada 
por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante 
tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 18, do Decreto nº. 
3.555/2000. 
 
20.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
 
20.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo 
desde a realização da sessão pública. 
 
20.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.5. Após apresentação da proposta de preços de preços não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 
pelo comprador.  
 
20.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não 
assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta 
de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município, e será encaminhado para que seja descredenciado no 
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 
normais. 
 
20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão 
da sua proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 
20.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o 
lance é considerado proposta de preços. 
 
20.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do 
comprador, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
20.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
20.14. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet no 
site, poderão também ser obtidos com o comprador, localizado na Rua São João, 01 centro – 
CEP 45850-000 – ITAGIMIRIM- BA, no horário de 8h00mm às 12h00mm. 
 
20.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidas pelo telefone (73) 3289-2140 e fax (73) 3289-2140 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGIMIRIM- BA ou e-mail licitacoes@itagimirim.ba.gov.br;  
 
20.16. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 
licitatório será o da Comarca de Eunápolis – BA, sendo desconsiderando quaisquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
ITAGIMIRIM– BA, 19 de julho de 2022. 

 
 
 

mailto:licitacoes@itagimirim.ba.gov.br
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____________________________________________________ 
André Luiz De Oliveira Souza Júnior 

Presidente da COPEL 

 
 
 

____________________________________________________ 
Luiz Carlos Júnior Silva de Oliveira 

Prefeito 
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ANEXO 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, N.º__   QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, a Contratante Prefeitura 
Municipal de ITAGIMIRIM-BA, E A EMPRESA 
___(nome)___ 

 
 
O Município de ITAGIMIRIM- BA, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no 
CNPJ nº. 13.634.969/0001-66, situada à Rua São João, 01 - centro, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. º LUIZ CARLOS JÚNIOR SILVA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Residente nesta cidade, portador da cédula de 
Identidade nº. 13.881.756-14 SSP/BA e CPF:031.311.755-16, e a Empresa 
_________________, CNPJ/MF n.º ___________, estabelecida no 
_________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. ___, (nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e domiciliado na ___, 
celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N.º xxx/2022, 
Homologado pelo Autoridade Competente,  conforme faculta o § 5º do Art. 42 da Lei n.º 
8.666, de 21.6.93, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com 
suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados 
diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO O FORCIMENTO CONTINUADO DE GASES 
MEDICINAIS EM CILINDROS, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, a fim de 

atender as necessidades da CONTRATANTE, conforme planilha financeira e quantitativa 

constante do Anexo I, deste Contrato, bem como do constante no Anexo II - Termo de 
Referência do Edital, que constitui descritivo e obrigações, integrantes deste Instrumento 

como se nele transcritos estivessem. 
1.2 ESPECIFICICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO: 
A) Os gases medicinais a serem fornecidos devem ter as seguintes especificações técnicas, 

quanto às suas características, devendo as mesmas ser rigorosamente atendidas: 

A.2) Não liquefeitos (GASOSOS) 
A.2.1) Oxigênio medicinal não liquefeito – grau de pureza mínimo de 99,5% 
- Símbolo: O2 
- Característica físico-químicas: 
* inodoro 
* insípido 
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* não-inflamável 
* comburente 
* peso molecular = 31,9988 
- Produto sem efeito toxicológico. 
B) Armazenamento: Os gases medicinais não liquefeitos devem ser armazenados em 

cilindros os quais deverão seguir fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto 

às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 
C) Identificação dos Gases: A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do 

cilindro identificado: o nome do produto, as precauções e a classificação ONU do gás 

acondicionado, conforme a Resolução 420/04 da ANTT. O rótulo de corpo do cilindro deve 

descrever as principais características do gás nele armazenado, os procedimentos de 

emergência e o potencial de risco. A Cor padronizada para os cilindros locados: - Oxigênio 

Medicinal liquefeito e Não-Liquefeito – VERDE. 

Parágrafo Único. O quantitativo ora contratado, poderá ser alterado. Conforme disposto no 

artigo 65, da Lei de Licitações, respeitados os limites legais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS BENS 
2.1. Recebida Ordem de Fornecimento - OF, emitida pelo Departamento de Compras, a 

CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para efetuar as entregas e recargas dos 

cilindros de oxigênio medicinal, qual deverá efetivar-se diretamente na unidade solicitante, 

constante da OF, em dias úteis, no horário das 8h00mm às 12h00mm e das 14h00mm as 

17h00mm. 

2.2.1. Havendo necessidade, a entrega poderá ocorrer fora dos horários supracitadas, bem 

como em finais de semana e feriados. 

2.2. Os fornecimentos dos cilindros e reposição dos gases deverão atender rigorosamente das 

especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como todas as normativas da 

ANVISA, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação 

das penalidades contratuais. 

2.3. A entrega dos cilindros e a reposição dos gases será acompanhada por servidor da 

Unidade, designado pela Secretaria de Saúde, que terá, juntamente com o Requisitante, a 

incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade, prazos de validade, 

lote, registros junto a ANVISA, e demais inerentes ao objeto cotratado. 
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2.4. Não aceitos os insumos, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 03 (três) dias corridos, para 

que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a 

atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

2.5. Não serão aceitos os produtos: 

a) de marca diferente da apresentada na proposta, salvo se de melhor qualidade, a ser 

verificado a critério do órgão recebedor; 

b) que apresentarem vícios de qualidade ou serem impróprios para o uso, ou ainda possuírem 

defeitos de fabricação; 

c) com especificações diferentes das constantes da planilha descritiva os quais deverão ser 

substituído(s) por produtos de boa qualidade, automaticamente, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data da Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de 

devolução dos produtos recusados; 

d) com prazos de validade, sem numeração de registro junto a ANVISA e sem descritivo do lote 

e fabricação; 

e) Em quantidades diferentes das previstas para composição de cada cesta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

l. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste Instrumento; 

II Preparar os locais para recebimento dos cilindros, bem como de organizar as demandas para 

suas recargas. 

III. Acionar a CONTRATANTE, nos termos ora pactuados, em casos de necessidade de 

manutenção corretiva. 

IV. Organizar juntamente com a CONTRATANTE, o ambiente para reposição dos cilindros bem 

como para realização de suas manutenções, quando estas puderem ser realizadas na própria 

unidade de saúde. 

V. Realizar rigorosa conferência das características dos insumos, seus prazos de validade, 

quantidade, inscrição de lote, registro junto a ANVISA, como assinar os relatórios de vistoria, 

recarga, entrega e de manutenções, dentre outros, pela Comissão de Recebimento designada, 

somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e 

correta a que se referirem. 
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VI – Efetuar os pedidos de entrega, reposição e recarga dos cilindros com antecedência 

compatível com os prazos de entrega previstos neste contrato, de modo a não prejudicar os 

serviços de saúde e o estoque mínimo necessário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na 

legislação pertinente, as seguintes: 

1. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência; 

2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, 

ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à contratante; 

3. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 

4. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, 

sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer 

tipo de procedimento; 

5. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos, 

bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do 

objeto contratado; 

6. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da Contratante, inerentes 

ao objeto desta contratação. 

8. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculados à 

contratação; 

9. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a 

incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, 

qualquer obrigação à CONTRATANTE com relação aos mesmos; 

10. Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação para a execução do objeto. 

11. Cumprir todas as Ordens de Fornecimento integralmente, sob pena de rescisão unilateral 

contratual e aplicação das demais sansões aplicáveis; 
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12. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao objeto tais como frete, custos 

com carga e descarga dos produtos, manutenções, dentre outros, inerente a própria execução 

do objeto contratado. 

13. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega, inclusive quanto às redes de 

serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições 

ou danificações dos cilindros ou dos gases medicinais, estendendo-se essa responsabilidade 

até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo” e a integral liquidação de indenização 

acaso devida a terceiros; 

14. Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 

se necessário. 

 
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações especificas da CONTRATNTE, inerentes ao 

objeto contratado: 
a. Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas 

e solicitadas. 
b. Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, 

indicadores de nível, manômetros e reguladores sempre que necessário, sem ônus adicional 

ao contrato; 

c. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados, providenciar 

imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à 

contratante. 
d. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade. 
e. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga e descarga, 

devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 
f. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação vigente e, em 

especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada 

pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, 

além das normas e procedimentos internos da contratante, das normas de engenharia de 

segurança, medicina e meio ambiente do trabalho aplicáveis à execução específica da 

atividade, apresentando, quando solicitado, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA, de acordo com as 
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Normas Regulamentadoras nº 07 e 09, respectivamente da Portaria nº 3.214, de 08 de junho 

de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal 

nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes - CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, 

para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 
g. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares e de segurança determinadas pela contratante provendo-os dos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI que garantam sua proteção. 
h. Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução dos 

serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de 

sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pela contratante. 
i. Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à contratante, sempre que solicitada 

documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Certificado 

de Qualidade com assinatura do responsável técnico. 
j. Fornecer treinamento e orientações aos servidores da contratante.  
k. Deverá ficar à disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia da vigência do Contrato, 

telefone de contato atualizado para que o CONTRATANTE possa efetuar as chamadas para 

as manutenções emergenciais. 
l. Do Abastecimento: O abastecimento deverá obedecer à solicitação do setor responsável e 

deverá ser realizado diretamente na unidade solicitante (Hospital, SAMU-192 e Atenção 

Básica), e deve seguir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, exceto em casos 

emergências quando o suprimento deverá ser realizado em no Máximo 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas da solicitação. 
m.  A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 

CONTRATADA usando os devidos equipamentos de proteção individual – EPI, disponibilizados 

pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete. 
n. Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria CONTRATADA, 

constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação e a simbologia de risco 

e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 12/02/2004 da ANTT). 
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Parágrafo Segundo: quanto a disponibilização e reposição dos gases nos cilindros, a 

CONTRATADA deverá atender a todas as medidas de segurança bem como as normas 

vigentes quanto à localização e condições do ambiente da instalação de tais equipamentos 

(RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e 

disponibilizar todos os equipamentos e ferramentas necessários à entrega, instalação, e 

disponibilização dos cilindros, bem como sua de reposição e manutenção. 

 
Parágrafo Terceiro: são obrigações da CONTRATADA, referente às manutenções: 

a) A empresa deverá apresentar, quando da contratação, cronograma detalhado das atividades 

de manutenção preventiva para aprovação da licitante. 
b) As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas, sem nenhum ônus para a 

Contratante, em data e horário previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que 

não interfiram nas atividades de funcionamento da Unidade. 
c) As manutenções técnicas corretivas deverão ser atendidas no prazo máximo de 48 horas, 

contados a partir da comunicação feita pelo Hospital/Unidades de Saúde, por escrito ou 

telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação. 

O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia, todos os dias 

da semana, inclusive finais de semana e feriados. 
d) Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança 

total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da empresa 

contratada providenciar tais dispositivos. 
e) A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão emitir relatórios 

minuciosos dos serviços realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos 

técnicos da empresa vencedora que executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis 

pela manutenção da unidade de saúde que deverão acompanhar tais serviços. 
f) Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, inclusive 

com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, 

sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de horas e sem ônus adicionais à 

CONTRATANTE; 
 
Parágrafo Quarto: para fins do disposto no artigo anterior, considera-se: 

I - Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços efetuados para manter os 

equipamentos funcionando em condições normais, com o objetivo de diminuir as possibilidades 
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de paralisação, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição de 

componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo 

de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e testes, dentre outras 

ações que garantam a operacionalização dos equipamentos. 
II - Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparos com a finalidade de 

eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos por meio do diagnóstico do defeito 

apresentado, bem como, da correção de anormalidades, da realização de testes e calibrações 

que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às condições normais 

de funcionamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
O valor do presente Contrato é de R$ ___ (___) de acordo com os valores especificados na 

Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados. 

Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos bens, objeto do presente Contrato, 

correrão à conta dos recursos orçamentários: 

Órgão:  0801  Secretaria Municipal de Saúde 
Programa:  2050  Média e Alta Complexidade – MAC / Manutenção da 
Equipe da Gestão Ambulatorial e Hospitalar - RH 

Elemento:   030   Material de Consumo 
Fonte:  02/14 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será feito mensalmente, através de crédito em conta corrente no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, a contar da certificação de recebimento dos cilindros e sua reposição, 

devidamente entregues, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura após atestada a 

respectiva entrega relativa ao mês da Fatura, e comprovante de recolhimento de multas 

aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 

Parágrafo Primeiro. As notas fiscais deverão ser acompanhadas de relatório de recebimento 

das cestas, devidamente atestado pelo servidor e/ou comissão designada, bem como das 

respectivas certidões de regularidade junto a seguridade social, trabalhista e tributária. 

Parágrafo Segundo: No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições 

iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da empresa e ainda: 

a) Deverão ser apresentados certificação de qualidade dos gases, auferida mensalmente 

conforme disposto no TR, deste Edital; 
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b) Relatórios das manutenções preventivas e corretivas, quando for o caso; 

c) Relatório de reposição dos gases, bem como dos cilindros e peças. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de XXX (XXXXXX) dias, contados a partir de sua assinatura, 

considerando-se a vigência dos seus respectivos créditos orçamentários, podendo ser 

prorrogado nos termos do disposto no artigo 57, II, da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade 

da falta cometida: 

I. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no 

caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
II. Multas: 
a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor dos 

equipamentos entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de 

cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, 

essa multa será aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a 

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou 

documento correspondente, em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na 

hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista na alínea “b” deste inciso; 

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do fornecimento, na hipótese de inexecução 

total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% (cinquenta 

por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou 

quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se 

refere a alínea “a” deste inciso, hipótese em que será cancelado o pedido ou documento 

correspondente; 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a 

sua reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 

respeitando o principio do contraditório e o princípio da ampla defesa, deverá ser depositado 

em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, na conta bancária da 

CONTRATANTE nº. 51817-4, do Banco 001 - BRASIL, Agência nº. 0792-7, em favor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM, ficando à CONTRATADA obrigada a comprovar o 

recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da 

multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente 

ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser 

cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 

CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo ser esta 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 

a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 

danos junto a CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, II e IV desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do § 2º, do artigo 87, da 

Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência 

exclusiva do Pregoeiro Edson Lima De Assis Silva da Prefeitura Municipal de ITAGIMIRIM- BA, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua publicação, nos 

termos do § 3º, do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como 

a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, 

dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao 

fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas 

asseguradas a defesa prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE; 

d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 

e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) 
dias corridos, com o pagamento dos bens adquiridos até a data comunicada no aviso de 

rescisão; 

f) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto 

no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de 

Eunápolis – BA, sendo desconsiderado outro por mais privilegiado que seja. 

 

 CLÁUSULA DOZE - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM–BA, reserva-se o direito 

de, diretamente ou por agente por ele designado, realizar inspeções ou auditorias nos registros 

contábeis e nos balanços financeiros da CONTRATADA relacionados com a execução do 

Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, de acordo com o procedimento administrativo da Prefeitura 

Municipal de ITAGIMIRIM- BA, ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou 

quem atue em seu lugar incorreu em práticas corruptas, a Prefeitura poderá declarar inelegíveis 

a CONTRATADA e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, 

temporária ou permanentemente, para participar em futuras Licitações ou Contratos. 

 

CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 

do acordo entre elas celebrado.  

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, 

que a tudo assistiram. 

ITAGIMIRIM– BA, xx de xxxxxxxxx de 2022. 

 

___________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAGIMIRIM– CONTRATANTE (MUNICÍPIO) 
Luiz Carlos Júnior Silva De Oliveira – Prefeito Municipal 

 
___________________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 - ___________________________________ 
Nome: ________________________________ 
RG: _________________________SSP/_____ 
CPF:__________________________________ 
2 - ___________________________________ 
Nome: ________________________________ 
RG: _________________________SSP/_____ 
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CPF:__________________________________ 
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
CONTINUADO DE GASES MEDICINAIS EM CILINDROS, PARA ATENDIMENTO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE. 
1.1.1. Todos os serviços contidos neste Termo de Referência, fornecimentos, 
equipamentos e acessórios, transporte e acondicionamento, deverão atender a 
Legislação específica, especialmente, ANVISA/RDC 50 de 21/02/2002, alterada pela 
RDC 307 de 14/11/2002 e ABNT/NBR 12.188.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gases medicinais em cilindros faz-se necessária para atender as necessidades dos 
tratamentos e procedimentos de saúde prestados/realizados no Hospital Municipal Luis 
Eduardo Magalhães e no transporte e resgate de pacientes pelo SAMU-192, como 
forma de manter a segurança e integridade dos pacientes e de assegurar um serviço 
de qualidade e eficiência, sem o qual comprometeria a rede de serviços de saúde e a 
vida dos pacientes, especialmente aqueles que dependem de respiração artificial, seja 
durante o transporte do paciente, quanto durante a realização de procedimentos ou de 
sua recuperação. 
Complementarmente, atualmente vem sendo muito utilizado pelas Unidades de Saúde, 
como aporte para pacientes em tratamento do covid-19, para estabilização domiciliar 
ou durante atendimento, bem como para zona rural, onde estão sendo deixados em 
caso de necessidade para atendimento até chegada de ambulância para transporte do 
paciente para o Hospital, de modo que imprescindível a contratação ora requerida, vez 
que se trata de insumo diretamente ligado a manutenção da vida dos pacientes. 
2.1. Justificativa do Quantitativo: os quantitativos estimados foram dimensionados para 
uso, consumo e reposição para período de 12 (doze) meses, de acordo com o consumo 
médio mensal do exercício anterior, acrescidos dos quantitativos para as Unidades 
Básicas de Saúde, que passaram a dispor dos serviços de suporte em atendimentos 
para covid19, bem como do quantitativo disponibilizado para unidade de saúde da zona 
rural, como aporte para atendimentos e transporte dos pacientes covid19 até a unidade 
hospitalar. Além do exposto, acresceu-se ainda ao consumo médio dos exercícios 
anteriores, uma variável de 20% (vinte por cento), considerando-se as variações de 
aumento de picos da doença covid19 e que consequentemente, aumentam o consumo 
dos gases medicinais. 
A constituição Federal de 1988, em seu art.° 198, ressalta que as ações de saúde são 
relevância pública e, pela sua natureza, são emergenciais, exigindo do administrador 
público soluções imediatas, no sentido de preservar agravos ao usuário do Sistema 
Único de Saúde. Por esses princípios, entende-se que os serviços públicos, em sendo 
a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou necessárias à 
coletividade, não podem deixar de ser prestado, ou seja, não pode haver dissolução de 
continuidade dos mesmos. 
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3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  
3.1. A prestação de serviços em testilha, de natureza continuada e ininterrupta, de 
gases medicinais gasosos (não liquefeitos) contempla o fornecimento dos gases em 
cilindros, seu reabastecimento, manutenção preventiva e corretiva e assistência 
técnica, incluindo peças e materiais necessários para o serviço sem ônus adicional a 
CONTRATANTE. 
3.2. LOTE I - Fornecimento de gases medicinais, incluída a cessão, sob o regime de 
comodato, instalação e assistência técnica de cilindros para armazenamento dos 
gases, a expensas da contratada, dos equipamentos citados abaixo: 
 

LOTE I - GÁS MEDICINAL EM CILINDROS 

Ite
m

 

Produto/Especificação Qtdade 
TOTAL 

Capacidade 
dos 

Cilindros 
Apresentação Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

Oxigênio Gasoso a 
99,5% de pureza. 

(acondicionado em 
cilindros).  

1800 7 m3 a 10 
m3 m3       

2 

Oxigênio Gasoso a 
99,5% de pureza. 

(acondicionado em 
cilindros, portátil para 

ambulância).  

180 1,5 a 04 m3 m3       

3 

Oxigênio Gasoso a 
99,5% de pureza. 

(acondicionado em 
cilindros, portátil para 

ambulância).  

100 1m³ m3       

   

 
3.2.1. Do Abastecimento: O abastecimento deverá obedecer à solicitação do setor 
responsável e deverá ser realizado diretamente na unidade solicitante (Hospital, SAMU-
192 e Atenção Básica). 
a) O abastecimento dos gases Medicinais, deverá seguir rigorosamente os prazos 
estabelecidos no cronograma, exceto em casos emergências quando o suprimento 
deverá ser realizado em no Máximo 48 (quarenta e oito) horas, contadas da solicitação. 
b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários da unidade de saúde 
solicitante (Hospital, SAMU e Atenção Básica). 
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c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos equipamentos de proteção individual – EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de 
aço, óculos e capacete. 
3.2.2. Do Transporte: Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar 
adequadamente classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela 
própria CONTRATADA, constante na documentação de transporte (a classificação, a 
marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 
12/02/2004 da ANTT). 
3.2.3. Das Manutenções. 
a) Os critérios das manutenções Preventivas e Corretivas dos cilindros de 
armazenamento dos Gases Medicinais devem seguir estabelecidos nas normas 
técnicas vigentes. 
b) A MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA contempla os serviços efetuados para 
manter os equipamentos cedidos funcionado em condições normais, tendo como 
objetivo diminuir as possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do 
bom estado de conservação, substituição de componentes que comprometam o bom 
funcionamento, modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, 
limpeza, pintura, regulagem, inspeção, calibragem e testes, entre outras ações que 
garantam a operacionalização dos equipamentos. 
c) A MANUTENÇÃO TECNICA CORRETIVA contempla os serviços de reparos com a 
finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos cedidos por meio 
do diagnóstico do defeito apresentado, bem como, da correção de anormalidades, da 
realização de testes e calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do 
equipamento mesmo às condições normais de funcionamento. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS GASES MEDICINAIS 
A) Os gases medicinais a serem fornecidos devem ter as seguintes especificações 
técnicas, quanto às suas características, devendo as mesmas ser rigorosamente 
atendidas: 
A.2) Não liquefeitos (GASOSOS) 
A.2.1) Oxigênio medicinal não liquefeito – grau de pureza mínimo de 99,5% 
- Símbolo: O2 
- Característica físico-químicas: 
* inodoro 
* insípido 
* não-inflamável 
* comburente 
* peso molecular = 31,9988 
- Produto sem efeito toxicológico. 
 
B) Armazenamento 
Os gases medicinais não liquefeitos devem ser armazenados em cilindros os quais 
deverão seguir fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, 
à rotulagem e às cores dos mesmos. 
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C) Identificação dos Gases 
C.1) A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 
identificado: o nome do produto, as precauções e a classificação ONU do gás 
acondicionado, conforme a Resolução 420/04 da ANTT. O rótulo de corpo do cilindro 
deve descrever as principais características do gás nele armazenado, os 
procedimentos de emergência e o potencial de risco. 
C.2) Cor padronizada para os cilindros locados: 
Oxigênio Medicinal liquefeito e Não-Liquefeito – VERDE. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A empresa vencedora deverá atender a todas as medidas de segurança 
necessárias ao fornecimento e reabastecimento dos gases, nos termos das normas 
aplicáveis, especialmente RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 
5.2. MANUTENÇÃO 
o. A Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços efetuados para manter os 
equipamentos funcionando em condições normais, com o objetivo de diminuir as 
possibilidades de paralisação, compreendendo: manutenção do bom estado de 
conservação, substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, 
modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, 
regulagem, inspeção, calibração e testes, dentre outras ações que garantam a 
operacionalização dos equipamentos. 
p. A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparos com a finalidade 
de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos por meio do diagnóstico do 
defeito apresentado, bem como, da correção de anormalidades, da realização de testes 
e calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo 
às condições normais de funcionamento. 
q. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, 
inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu 
perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de 
horas e sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 
r. A empresa deverá apresentar, quando da contratação, cronograma detalhado das 
atividades de manutenção preventiva para aprovação da licitante. 
s. As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas, sem nenhum ônus 
para a Contratante, em data e horário previamente estabelecidos, de comum acordo, 
de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento da Unidade. 
t. As manutenções técnicas corretivas deverão ser atendidas no prazo máximo de 48 
horas, contados a partir da comunicação feita pelo Hospital/Unidades de Saúde, por 
escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu 
a comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas 
por dia, todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados. 
u. Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a 
segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de 
responsabilidade da empresa contratada providenciar tais dispositivos. 
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v. A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão emitir relatórios 
minuciosos dos serviços realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas 
dos técnicos da empresa vencedora que executaram os trabalhos bem como o dos 
responsáveis pela manutenção da unidade de saúde que deverão acompanhar tais 
serviços. 
 
5.3. DEMAIS OBRIGAÇÕES 
Constituem ainda, como obrigações gerais da CONTRATADA: 
I - Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades 
estabelecidas e solicitadas. 
II - Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e 
alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores sempre que necessário, sem 
ônus adicional ao contrato; 
III - Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade. 
IV - Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga e 
descarga, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por 
crachá; 
V - Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação 
vigente e, em especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 
1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 
Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos internos da contratante, 
das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho 
aplicáveis à execução específica da atividade, apresentando, quando solicitado, cópia 
dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção 
dos Riscos Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras nº 07 e 
09, respectivamente da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal nº 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos 
serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 
VI - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pela contratante provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI que garantam sua proteção. 
VII - Responder por danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 
VIII - Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa 
execução dos serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho 
e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pela 
contratante. 
IX - Dar ciência imediata e por escrito a contratante sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços. 
X - Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à contratante, sempre que 
solicitada documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com 
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emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico. 
XI - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais ou civis resultantes da execução do contrato. 
XII - Fornecer treinamento e orientações aos servidores da contratante.  
XIII - Deverá ficar à disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia da vigência do 
Contrato, telefone de contato atualizado para que o CONTRATANTE possa efetuar as 
chamadas para as manutenções emergenciais. 
XIV - Arcar com todos os custos, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, de 
frete, carga, descarga, transporte, e demais, diretos e indiretos da execução do objeto 
contratado. 
 
6. DA CAPACIDADE TÉCNICA 
h. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, material igual ou 

semelhante ao objeto licitado. A comprovação será feita por meio de apresentação 
de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, devidamente assinado, 
carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível no 
objeto e em quantidades quanto ao licitado. 

i. Declaração de possuir estrutura de distribuição em condições de atender solicitações 
de abastecimento de forma ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento as 
unidades. 

j. Certificado de Licença de funcionamento expedido pelo órgão Sanitário da sede da 
proponente. 
k. Declaração da licitante, no que couber, de que atende as exigências da RDC 50 de 21 
de fevereiro de 2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
complementada pela Resolução RDC nº. 307 de 14 de novembro de 2002, e ABNT – 
NBR 12.188, em relação ao fornecimento, armazenagem e instalações dos gases 
medicinais e equipamentos e da NBR 12.176 da ABNT, quanto às etiquetas, rotulagem e 
cores dos cilindros. 
l. Declaração de que todos os gases transportados pela licitante deverão estar 
adequadamente classificados, marcados e rotulados, conforme resolução nº. 420 de 
12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 
m. Declaração de que obedecerá na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda 
a legislação vigente e, em especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 1978, do 
Ministério do Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos internos da 
contratante, das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do 
trabalho aplicáveis à execução específica da atividade, apresentando, quando solicitado, 
cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e de 
Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras 
nº. 07 e 09, respectivamente da Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal nº. 6.514, de 22 
de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos 
serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 
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n. Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela 
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com validade prevista em lei, ou 
declaração emitida pelo licitante, e/ou fabricante de que é isento da autorização da 
ANVISA, para fabricar e/ou comercializar o produto cotado. 
 
7. DA ACEITAÇÃO DOS INUSMOS 
Não serão aceitos os insumos que: 

a) Estejam em desacordo com as normas da ANVISA e de segurança do trabalho; 
b) Fora dos prazos de validade; 
c) Sem indicação de lote e fabricação; 
d) Sem verificação mensal de qualidade dos gases; 
e) Quando fora das características e dimensionamentos contratados. 

 
8. PRAZOS DE ENTREGA 
8.1. Recebida ordem de fornecimento, a contratada terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis, para efetuar as entregas ou reposição do gás, que deverão ocorrer na unidade 
de saúde indicada, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 e 14:00 ás 17:00 
horas. 
8.2. Havendo necessidade, a entrega poderá ocorrer fora dos horários supracitadas, 
bem como em finais de semana e feriados. 
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ANEXO 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo) 
 
À (nome do comprador) 
 
   Prezados Senhores, 

 
   Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------, pelo preço global de R$___________ 
(_____________), nos termos do Edital e seus Anexos. 
 

ANEXO I – MODELO DE PLANILHAS DE PREÇO 
RELAÇÃO DOS MATERIAIS 

 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 
   Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
   Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da 
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 
outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 
   Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim 
fornecemos os seguintes dados: 
  Razão Social: _____________________________________ 
  CNPJ/MF: _______________ 
  Endereço: __________________________________________ 
  Tel./Fax: _______________ 
  CEP: ____________________ 
  Cidade: __________________________ UF: __________ 
  Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________ 
 
   Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 Nome:_______________________________________________________ 
 Endereço:____________________________________________________ 

 CEP:_________________Cidade:________________________UF:______ 
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  CPF/MF:________________________Cargo/Função:_________________ 
  RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 
  Naturalidade:____________________Nacionalidade: _________________ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
(Modelo) 

 
 

[Nome da empresa], CNPJ n.º __________________sediada [Endereço 
completo], declara sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato 
superveniente impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

_____________________________ 
Local e Data 

 
______________________________ 

Nome e Identidade do Declarante 
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ANEXO VI 
 

I. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(Modelo) 

 
[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) 
da Carteira de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. 
[Número do CPF], DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 

__________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________ 
 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO VII 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Modelo) 

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa 
Licitante], inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na 
[endereço da Empresa Licitante], forneceu para esta empresa/Entidade [Razão 
Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da 
Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do 
atestado], materiais cotados(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a 
__/__/__): 

 OBJETO ENTREGUE: (descrever o fornecimento dos bens) 
 VALOR GLOBAL (R$):.................................. (se possível). 

Atestamos ainda, que tal(is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi (ram) 
executado(s) satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

__________________________ 
Local e Data 

___________________________________________ 
[Nome do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo / Telefone 
 

OBSERVAÇÃO: EMITIREM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA/ ENTIDADE OU 
IDENTIFICÁ-LA LOGO ABAIXO OU ACIMA DO TEXTO, COM NOME, CNPJ, 
ENDEREÇO, TELEFONES, FAX E E-MAIL. 
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